
MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

1 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO Nº 155/2024 - CREDENCIAMENTO N° 008/2024  

 INEXIGIBILIDADE 036/2024 

 

O Município de Carmo do Rio Claro/MG, com sede na Rua Delfim Moreira, nº 

62, Centro, nesta cidade, através da Departamento de Licitações e Contratos, 

Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria nº 072/2023, torna público 

que fará realizar “CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS GERENCIADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CARMO DO RIO CLARO – MG”, 

que será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes e em 

conformidade com o que consta neste Edital.  

Documentos que compõem este Edital e dele passam a fazer parte: 

Anexo I – Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão 

Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo III – Modelo de Declarações 

Anexo IV – Termo de Referência 

Anexo V - Projeto Básico 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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1 - OBJETO 

1.1 – O presente procedimento tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS 

GERENCIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE CARMO DO RIO CLARO – MG, NAS ESPECIFICAÇÕES, 

VALORES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO, ANEXO I, 

observados os prazos e procedimentos descritos neste instrumento. 

 

2 - DO PERÍODO PARA O CREDENCIAMENTO E OUTRAS INSTRUÇÕES 

2.1 – O credenciamento ocorrerá a qualquer tempo, durante todo o período de vigência 

do Processo de Credenciamento, que se dará a partir do dia ___/___/2024, com 

vigência de 12 meses a partir da data de sua publicação, devendo os interessados, 

neste período, apresentar os documentos necessários e a respectiva proposta de 

adesão, os quais deverão ser protocolizados na sede do Município, no Departamento 

de Licitações e Contratos, situado na Rua Delfim Moreira, 62 – Centro, Carmo do Rio 

Claro – MG. 

2.1.1 – Alternativamente, os documentos para o Credenciamento poderão ser 

encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br (identificar no campo “assunto” do e-mail 

de que se trata de documentos para o presente credenciamento e solicitar a o 

protocolo de confirmação do recebimento). 

2.2 – O horário de atendimento aos interessados será das 08 horas às 11 horas e 

12h:30min às 17 horas.  

2.3 – O interessado que dentro do período de vigência tiver seu credenciamento 

indeferido, seja por irregularidade ou inconformidade nos documentos de habilitação ou 

mesmo na proposta de adesão, terá a oportunidade de protocolizar novos documentos 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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já escoimados dos vícios anteriormente identificados e que foram impeditivos para o 

credenciamento anteriormente pretendido.  

2.4 – Caso o prazo de validade de algum documento exigido para a habilitação se 

expire antes da apresentação dos novos documentos, conforme os termos do item 

anterior, deverão também ser apresentados outros novos documentos com a validade 

em vigor.  

2.5 – À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte 

sua proposta de adesão ao credenciamento, a Comissão Permanente de Licitação se 

reunirá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da Protocolização do(s) 

envelope(s) pelos interessados, para análise dos documentos e das propostas, e após 

decidirá, fundamentadamente lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo 

indeferimento da proposta de credenciamento. Para cada credenciado será firmado o 

Termo de Credenciamento (Conforme minuta do anexo II) entre o credenciado e o 

ordenador de despesa, que será juntado nos autos deste procedimento, como 

instrumento de autorização e ratificação pela Autoridade Superior, conforme Art. 26 da 

Lei 14.133/2021. 

2.5.1 – O Termo de Credenciamento terá vigência por 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado, conforme Art. 57 da Lei 14.133/2021.  

2.6 – Caso sejam credenciados mais de um interessado para cada item, a quantidade 

de serviços será dividida/rateada entre todos os credenciados em partes iguais. 

2.7 – Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a 

Administração dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as 

condições por ela estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e não 

excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a contratação 

concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos 

previamente fixados. 

2.8 – Havendo número maior de credenciados em relação à quantidade de serviços a 

serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, 

entre todos os credenciados, excluindo-se sempre os contratados anteriormente.  

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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2.8.1 – Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a 

contratação dos credenciados será realizada mediante “ordem cronológica de 

credenciamento”, em razão da inviabilidade de competição, a fim de que se 

proceda a contratação através da assinatura de contrato ou expedição de ordem 

de serviços/Nota de Empenho. 

2.8.2 – Nesta hipótese, após a contratação dos serviços de determinado 

credenciado, este será posicionado ao final da lista dos credenciados para 

aquele serviço e somente será contratado novamente após todos os demais 

credenciados sejam convocados para prestação dos serviços. 

2.8.3 – Caso não haja disponibilidade do credenciado para a prestação dos 

serviços devidamente solicitados, quando este credenciado for o primeiro 

posicionado da lista, será chamado o próximo colocado da referida lista, 

passando o credenciado anterior para a posição final da lista de credenciados, 

desde que a solicitação ao referido credenciado tenha ocorrido em prazo 

superior a 02 (dois) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início os 

serviços. 

2.8.4 – Caso a solicitação ao credenciado ocupante do primeiro lugar da lista de 

credenciados seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este 

credenciado não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, 

este dará a vez ao próximo da lista de credenciados, conforme ordem de 

classificação e será o próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará 

de lugar na lista de credenciados com o segundo posicionado ou com os demais, 

sucessivamente. 

2.8.5 – Caso todos os credenciados já tenham sido contratados uma ou mais 

vezes, sempre que um novo interessado se credenciar para determinado serviço, 

este terá prioridade de contratação sobre os demais que já se tenham sido 

contratados, passando o novo credenciado após esta contratação, ao final da 

lista de credenciados para os serviços, incluindo posteriormente, em ordem 

cronológica, todos os novos credenciados. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

5 

 

2.9 – A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, 

visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município. 

 

3– APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Os interessados, pessoas jurídicas, poderão estar Cadastrados e Habilitados no 

Certificado de Registro Cadastral – CRC, mediante a apresentação dos documentos 

exigidos nos artigos 27 a 31 da Lei 14.133/2021 e ainda, sendo que sua regularidade 

poderá ser confirmada através de consulta on-line. A apresentação de CRC, em plena 

validade e com as certidões em vigor, expedido pela Administração do Município de 

Carmo do Rio Claro e contendo os documentos exigidos a seguir, substitui a 

apresentação dos documentos abaixo enumerados. 

Todos os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração municipal 

ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou documento da internet, sendo que sua 

regularidade poderá ser confirmada através de consulta on-line, devendo, 

preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida 

neste Edital. 

3.1 – Habilitação de Pessoas Jurídicas: 

3.1.1 – A Habilitação das pessoas jurídicas para este certame far-se-á mediante a 

apresentação de: 

3.1.2 – Estatuto social, contrato social com todas as alterações ou Consolidado ou outro 

documento de constituição, registrado na Junta Comercial, conforme o caso, da 

sociedade empresária, sociedade simples, empresa individual de responsabilidade 

limitada e empresário a que se refere o art. 966 da Lei n º 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil) ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; No 

caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor, com 

indicação do número da inscrição na Junta Comercial (podendo ser dispensada a sua 

apresentação no envelope de habilitação, caso já tenha sido regularmente apresentado 

para o credenciamento). 

3.1.3 – Declaração firmada por seu representante legal, na formado disposto no inciso 

XXXIII, do art.7º, da Constituição Federal, nos termos do modelo constante do Anexo 

III, parte integrante deste edital. 

A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das pessoas jurídicas, 

conforme o caso, consistirá em: 

3.1.4 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.5 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame (Inscrição Municipal); 

3.1.6 – Certidão negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991 (CND Federal); 

3.1.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; (CND Municipal); 

3.1.8 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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3.1.9 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

3.1.10 – Quando se tratar de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) serão aplicados os artigos 42 e 43 da LC nº 123/06. 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira das pessoas 

jurídicas, limitar-se-á: 

3.1.11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da 

data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

3.2 – Declarações contidas no Anexo III deste edital. 

3.3 – Quanto às certidões apresentadas que não possuírem prazo de validade 

estipulado pelo órgão emissor, serão considerados válidos por 03 (três) meses, 

contados da data de sua emissão. 

3.4 – Se o interessado pessoa jurídica for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. 

3.5 – Se o interessado pessoa jurídica for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz. 

 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 – A reunião para recebimento e abertura dos envelopes, ou dos anexos de e-mail 

contendo a Proposta de Adesão e os Documentos para credenciamento, será dirigida 

pela Comissão Permanente de Licitações e realizada de acordo com a Lei 14.133/2021. 

4.2 – Recebida a documentação sob protocolo e verificado o cumprimento do prazo 

estabelecido neste edital, a Comissão de Licitação, adotará os seguintes 

procedimentos:  

4.2.1 – Em primeiro: 

a) A abertura dos envelopes/documentação;  

b) O exame de todos os documentos, levando-se em conta: validade, veracidade e se 

todos os documentos exigidos conforme os itens 3.1 ao 3.3 do edital foram 

apresentados. 

4.2.2 – Em Segundo: 

a) Analisada a documentação relativa à habilitação, a Comissão de Licitação, 

examinará a proposta de adesão, que deverá atender aos requisitos deste edital, e 

deixar claro que aceita todas as condições do credenciamento.  

b) Desta análise lavrar-se-á ata circunstanciada e conclusiva sobre o credenciamento 

ou não do interessado.  

c) A Comissão também analisará e julgará os recursos que porventura possam surgir 

em razão de inabilitação, do não credenciamento ou do descredenciamento dos 

interessados que, se interpostos, deverão obedecer ao disposto no art. 109 da Lei 

14.133/2021.  

d) Terminado o julgamento, o representante legal da empresa ou a pessoa física 

credenciada será informado, através dos meios de comunicação informados na 

proposta de credenciamento, ou conforme disposição legal, do resultado e, conforme o 

caso, convocado para assinatura do contrato/termo de credenciamento. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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4.3 – Todos os interessados que se tiverem seu credenciamento deferido serão 

contratados para a prestação dos serviços, nos casos de contratações paralelas e não 

excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a contratação 

concomitante de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente 

fixados, ou, quando for o caso, quando a demanda for por contratações sucessivas, 

sendo os referidos serviços rateados entre todos os credenciados, em partes iguais, ou 

feito o rodízio de contratações, por serviço, conforme a ordem cronológica dos 

credenciamentos deferidos. 

4.4 – No caso do não credenciamento de algum interessado, por ausência ou invalidez 

de algum documento exigido, o interessado poderá complementar a documentação, 

sem a necessidade de nova apresentação de toda a documentação já apresentada, 

todavia, neste caso, o credenciamento somente será deferido após sanada a 

inconsistência identificada. 

4.5 – Após o deferimento do credenciamento a Comissão Permanente de Licitações 

que o deferiu submeterá o Termo de Credenciamento para assinatura e ratificação pela 

autoridade superior.  

 

5 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

5.1 – Os eventuais recursos serão interpostos na forma e cabimento do art. 109 da Lei 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, mediante protocolo administrativo 

encaminhado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 

A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações incluídas no Projeto Básico e no 

Edital de Credenciamento, notadamente as que seguem: 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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6.1 – Cumprir fielmente o que estabelece o Projeto Básico, em especial no que se 

refere à execução dos serviços.  

6.2 – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, 

estadual ou Municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas 

as obrigações estabelecidas em legislação. 

6.3 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 

ou de prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

6.4 – Prestar o serviço objeto desta contratação, conforme descrito no Projeto Básico, 

durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas. 

6.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto 

designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação. 

6.6 – Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas. 

6.7 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que se refiram a CONTRATADA, independente de solicitação. 

6.8 – Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem 

indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas a esta 

contratação. 

6.9 – Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção 

das medidas cabíveis. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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6.10 – Assumir inteira responsabilidade, técnica e operacional, do objeto contratado, 

não podendo, sob qualquer hipótese, transferi-la a outras empresas por problemas na 

execução do serviço. 

6.11 – Caso o problema na execução do serviço detectado tenha a sua origem fora do 

escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com 

a devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus para esta.  

6.12 – Prestar os serviços elencados na cláusula segunda, através de seu quadro 

técnico-profissional, com todo zelo, diligência e sigilo; 

6.13 – Manter o padrão técnico que lhe tenha sido atribuído pelos órgãos oficiais, bem 

como cumprir as legislações federais, estaduais e municipais inerentes à atividade, 

resguardando os interesses do Município e da Secretaria intreressada, sem prejuízo da 

dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda ás normas do Código de 

Ética Profissional. 

6.14 – Fornecer ao Município todas as informações relativas ao andamento dos 

serviços contratados; 

6.15 – Emitir no final de cada mês a nota fiscal ou RPA correspondente aos serviços 

realizados; 

6.16 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

6.17 – A contratada fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 

rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas 

à execução dos serviços. 
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6.18 – A contratada responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao Município 

e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. 

6.19 – A contratada deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados 

em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

6.20 – A contratada deverá comunicar ao Município qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei 

14.133/2021. 

6.21 – Os membros do Corpo técnico da contratada serão solidários e corresponsáveis 

pela prestação dos serviços previstos neste termo. 

6.22 – Manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, a qualidade na 

prestação de serviços. 

6.23 – A Contratada deverá apresentar mensalmente Relatório com as guias de 

requisição, devidamente autorizadas, com os serviços realizados e respectivos valores 

e deixar a disposição para conferência da Secretaria Municipal Interessada. 

6.24 – A contratada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material, 

documentos, relatórios ou demais informações necessárias ao acompanhamento da 

execução do contrato. 

6.25 – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal por quaisquer 

danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na prestação do serviço, não reduzindo ou excluindo esta 

responsabilidade a fiscalização feita pela CONTRATANTE. 

6.26 – Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta contratação. 
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7 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao Município compete, pela Secretaria Municipal de Assistência Social (Gestora da 

Contratação): 

7.1 – Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

7.2 – Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos 

da contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

7.3 – Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos 

serviços; 

7.4 – Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

7.5 – Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota 

fiscal/fatura no setor competente. 

7.6 – Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços 

avençados; 

7.7 – Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar 

e conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 

7.8 – Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou 

métodos de execução dos serviços que porventura venham a ser considerados 

impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Município de Carmo do Rio Claro, a 

qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

7.9 – Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 

atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, 

quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 
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7.10 – Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às 

exigências do serviço; 

7.11 – Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no 

edital e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 

7.12 – Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto 

da licitação. 

 

8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 – As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício e nos exercícios 

subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para 

atender as obrigações de mesma natureza. Por tratar-se de credenciamento destinado 

a todas as secretarias interessadas, as dotações orçamentárias serão discriminadas 

nas respectivas Autorizações de Fornecimento. 

 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º 

(décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços e entrega dos documentos 

fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal solicitante ou outro 

servidor expressamente designado para tal fim. 

9.2 – A nota fiscal ou RPA correspondente deverá ser apresentada na Secretaria 

Municipal de interessada até o 5º dia útil de cada mês para aferição e autorização do 

pagamento, confirmando a efetiva prestação dos serviços. 

9.3 – O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à 

multa ou indenizações devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será 
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realizado pelo Município sem que antes seja comprovado o recolhimento do ISSQN 

correspondentes ao mês da última competência vencida. 

9.4 – Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 

de correção pela contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

9.5 – O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for 

executado em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

9.6 – O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de 

adesão/projeto básico, pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano 

de vigência deste credenciamento. 

9.7 – Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município 

atualizará o valor dos serviços de que trata o subitem anterior, após o interregno de um 

ano, contado da data prevista para o início da apresentação das propostas de adesão, 

de que trata o subitem 2.1 deste edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. 

9.8 – Nas atualizações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros da última atualização. 

9.9 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será 

atualizado conforme a última variação conhecida. 

9.10 – Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

9.11 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, O Município, pelo 

Gestor da Contratação, elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais 

conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

16 

 

9.12 – O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os 

credenciados, independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou 

contratação estabelecidos, razão pela qual os contratos oriundos do presente 

credenciamento não serão objeto de reajuste de preços. 

 

10 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 – A contratação dos serviços, objeto do presente Credenciamento terá vigência à 

partir da sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

nos termos do Art. 57, II da Lei 14.133/2021. 

 

11 – FORMA DE EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

11.1 – Após a assinatura do contrato o credenciado deverá executar os serviços 

conforme estipulado no Projeto Básico (Anexo VI). 

11.1.1 – Concluído e ratificado o Credenciamento, os credenciados serão convocados 

para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, ou retirar o instrumento equivalente, 

nos Termos do art. 62 da Lei 14.133/2021. 

11.2 – O credenciado convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de 

Prestação de Serviços ou retirar o instrumento equivalente no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal, através de correio 

eletrônico, ou notificação pessoal.  

11.3 – A não assinatura do Contrato ou retirada do instrumento equivalente no prazo 

estabelecido poderá ser entendida como recusa injustificada e poderá ensejar a 

convocação dos próximos credenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que disciplina a 

matéria.  
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11.4 – A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

11.5 – A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos 

serviços, por servidor designado pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

11.6 – O Município de Carmo do Rio Claro não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam 

fabricantes ou quaisquer outros; 

11.7 – A contratada deverá fornecer o objeto deste credenciamento, somente com a 

devida Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Licitações e 

Contratos. 

11.8 – A realização dos serviços deverá se dar conforme determinado no Projeto 

Básico, anexo a este edital. 

 

12 – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

12.1 – A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Governo, e a 

fiscalização da correta execução do objeto do presente credenciamento será exercida a 

qualquer momento, no que couber, pelo Município, através do Assessor de 

Comunicação Social, ou outro servidor indicado pela Secretaria requisitante. 

12.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à 

execução do objeto do contrato. 

12.3 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 – Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da 

documentação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de 

seus termos. 

13.2 – Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar 

as providências a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo 

de reclamação ou indenização: 

13.2.1 – Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente 

comunicando sobre as modificações ocorridas; 

13.3 – O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará 

para os credenciados qualquer direito de contratação, objetivando somente o 

cadastramento para prestação de futuros serviços, sob demanda das secretarias. 

13.4 – A permanência dos interessados na condição de credenciado é vinculada ao 

cumprimento dos condicionantes estabelecidos neste Edital de Credenciamento e à 

avaliação positiva dos serviços prestados às secretarias demandantes, sob pena de 

exclusão do Banco de Credenciados criado a partir deste edital de chamamento 

público, garantidos, em todo o caso, a ampla defesa e o contraditório. 

13.5 – A CPL ou autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover 

diligências em qualquer fase desta licitação e sempre que julgar necessário; 

13.6 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

edital. 

13.7 – A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o 

credenciamento em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
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superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

13.8 – A anulação do procedimento induz à do contrato. 

13.9 – Os interessados não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento. 

13.10 – A CPL, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento sendo possível à 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

 

14. DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

14.1 – O cancelamento do credenciamento poderá ser operado mediante requerimento 

do interessado, formalizado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 

15. DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

15.1 – Caso a contratada não mantenha as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento, durante o período de vigência do contrato o referido termo 

poderá ser rescindindo unilateralmente pelo Município. 

15.2 – O Município também rescindirá unilateralmente o Termo pela inobservância das 

previsões legais contidas nos artigos 58, inciso II, 77, 78, incisos I ao XII, XVII e XVIII, 

79, inciso I, todos da Lei 14.133/2021.  
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15.3 – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o parágrafo único do 

artigo 78 da Lei 14.133/2021.  

15.4 – A rescisão do Termo de Credenciamento também poderá se dar sob qualquer 

das formas delineadas no Art. 79, incisos II e III da Lei nº 14.133/2021.  

15.5 – A inexecução do Termo de Credenciamento/Contrato, total ou parcial, ensejará a 

sua rescisão e demais consequências previstas no termo/contrato e na Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

16 – CONDIÇÕES PACTUAIS 

16.1 – Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

16.2 – A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de 

natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a 

execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as 

obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

16.3 – A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, 

pacientes ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, 
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ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

16.4 – Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão 

de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou 

criminal, nos termos da legislação. 

16.5 – A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação 

de Serviços ou emissão de instrumento equivalente, nos termos do art. 62 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

17 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO(S) ENVELOPE(S) 

17.1 – Os interessados poderão apresentar os documentos para habilitação e a 

proposta de adesão (conforme modelo do Anexo I) em envelopes separados ou em um 

único envelope, ou, ainda, encaminhar todos os documentos necessários ao endereço 

de e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br, com a identificação, no campo 

“assunto”, de tratar-se de documentação para o presente credenciamento, devendo, 

neste caso, solicitar a conformação ou protocolo de recebimento. 

17.2 – Caso apresentados em envelope e protocolizados na sede do Departamento de 

Licitações e Contratos, os documentos necessários ao credenciamento, bem como a 

proposta de credenciamento deverão ser dispostos em envelope(s) lacrado(s), 

devidamente endereçado ao Município de Carmo do Rio Claro/MG, nos seguintes 

termos:  
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DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO CLARO/MG 

Rua Delfim Moreira, nº. 62- Centro 

Carmo do Rio Claro - MG 

CEP – 17.150-000 

A/C: Comissão Permanente de Licitações 

17.3 – O envelope deverá conter, ainda, no seu lado externo, a identificação completa 

do interessado(a) indicando: 

RAZÃO SOCIAL ........................................................................................................ 

Endereço: ..................................................... Complemento.: ................................ 

CEP: ....................................... CNPJ / CPF: ............................................................ 

Nome do(a) responsável legal da empresa: ......................................................... 

Telefone: .................................................. Celular: ............................................... 

E-mail: ...................................................................................................................... 

 

 

18. DAS SANÇÕES 

18.1 – Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital 

serão aplicadas às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 14.133/2021 e as 

penalidades administrativas, garantida a ampla defesa e o contraditório.  

18.2 – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração do 

Município, poderá garantida prévia defesa e contraditório, aplicar à contratada, as 

seguintes sanções: 

18.3 – Advertência; 
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18.4 – Multa compensatória no percentual de R$ 100,00 (cem Reais) por dia, até o 

limite de 05 (cinco) dias pela recusa em assinar o contrato, quando for o caso, no prazo 

estabelecido no edital, pela recusa em receber a nota de empenho ou Autorização de 

Fornecimento, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art.87 da Lei nº 14.133/2021;  

18.5 – Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da contratação, por dia, até o limite de 05 (cinco) dias, 

caracterizando inexecução do contrato; 

18.6 – Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 05 (cinco) anos;  

18.7 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; deve ser observado as 

regras previstas no § 1º ao 3º do artigo 87 da Lei 14.133/2021. 

18.8 – As sanções previstas nas alíneas “18.6” e “18.7” poderão ser aplicadas à 

contratada que, em razão deste procedimento: 

18.9 – Tenha condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.10 – Tenha feito declaração falsa; 

18.11 – Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos do credenciamento; 

18.12 – Tenha demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados; 

18.13 – Tenha ensejado o retardamento da execução do procedimento; 

18.14 – Não mantenha a proposta; 
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18.15 – Apresente falha ou fraude na execução das obrigações assumidas. 

18.16 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive responsabilização da 

contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública Municipal. 

18.17 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo setor competente. 

18.18 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no 

Município, em favor da contratada. Caso o seu valor seja superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da lei. 

18.19 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.20 – Das sanções na forma dos itens anteriores, caberá recurso, na forma do art. 

109 da Lei 14.133/2021. 

 

19 – DO FORO 

19.1 – Fica eleito, desde já, o foro deste Município de Carmo do Rio Claro, Estado de 

Minas Gerais, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos ou relativos à 

aplicação do presente Edital e pelo futuro termo de credenciamento/contrato, com 

renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

20 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1 – Para maiores informações sobre a licitação, os interessados deverão dirigir-se ao 

Departamento de Licitações e Contratos, em dias úteis, no horário comercial, na Sede 

do Município, na Rua Delfim Moreira, nº 62 – Centro, telefone (35) 3561-2000. 

20.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela CPL ou autoridade competente. 
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20.3 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

Departamento de Licitações e Contratos do Município, no endereço supracitado no 

subitem 20.1. 

20.4 – Todas as partes deste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em uma delas, considerar-se-á válido 

para todas as demais. 

Carmo do Rio Claro, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Yuri Santos Pap 

Agente de Contratação – Portaria Nº 072/2023 
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ANEXO I - MINUTA DA PROPOSTA DE ADESÃO  

 

Processo Administrativo nº. 155/2024 

Credenciamento nº. 008/2024 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DOS SERVIÇOS GERENCIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CARMO DO RIO CLARO – MG. 

 

PROPOSTA DE ADESÃO 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A empresa _________________, com sede/endereço ________________(endereço completo – 

Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n˚ 

___________________, neste ato representado por  _________________ (qualificação do representante 

da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, filiação, endereço completo), através do 

representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO 

ao presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já concordando e 

aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o Projeto Básico: 

1.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente 

realizados e respectiva nota fiscal ou RPA discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s).  

O quantitativo acima apresenta quantidades ESTIMADAS, podendo, a critério da 

administração, sofrer acréscimos ou supressões. 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 M2 10.000 MANUTENÇÃO/ RECOMPOSIÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO - PINTURA DE FAIXA COM TINTA 

ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM. 

R$ 35,42 R$ 354.200,00 
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2 M 25.000 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM 

TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, 

APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 

AUTOPROPELIDA. 

R$ 5,63 R$ 140.750,00 

3 M 10.000 PINTURA DE MEIO FIO COM TINTA BRANCA A 

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

R$ 1,55 R$15.500,00 

4 M2 10.000 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA 

COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, E= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

R$ 25,44 R$ 254.400,00 

5 UN 500 TACHÃO REFLETIVO EM RESINA SINTÉTICA - 

BIDIRECIONAL - FORNECIMENTO E APLICAÇÃO. 

R$ 83,08 R$ 41.540,00 

6 UN 500 TACHÃO REFLETIVO PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

R$ 94,75 R$ 47.375,00 

7 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO I - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 31,49 R$ 31.490,00 

8 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO II - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 34,39 R$ 34.390,00 

9 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO III - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 34,39 R$ 34.390,00 

10 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO IV - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 40,21 R$ 40.210,00 
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Os interessados no credenciamento deverão apresentar 

sua proposta de adesão APENAS E TÃO SOMENTE para o(s) 

item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as 

linhas da planilha acima referentes a todos os demais itens 

para os quais NÃO deseja o credenciamento. 

 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão advir. 

A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, em 

caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações, 

assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de condições. 

 

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos 

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e 

que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento. 

 

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso 

credenciamento.  

 

 

_____________________, _______ de __________________ de 2024. 

Atenciosamente 

______________________________ 

Identificação e assinatura do responsável legal da empresa 

Carimbo 

Contato: 

Telefone: (___)________________ - Celular: (___)________________ 

E-mail:___________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________ 
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 036/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2024 

PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

Aos ___ dias do mês de ___ de 20___, de um lado a Prefeitura do Município, doravante 

denominada MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG, situado na Rua Delfim Moreira, 62, 

centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. THIAGO 

FERREIRA CÂNDIDO, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 015.980.126-57, infra-assinado, RATIFICANDO a decisão da Comissão de Licitação 

que declarou credenciada a contratada a seguir discriminada e, de outro lado, a empresa 

_____________________, CNPJ nº __________________, situada na ___________, nº ____, 

CEP: _______, TEL: (__) ___________ na cidade de ________________, neste ato 

representada por seu representante legal ____________, portador da identidade nº 

___________, CPF nº ______________, doravante denominado “CONTRATADA”, firmam o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em face do Credenciamento 

008/2024, homologado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Thiago Ferreira 

Cândido, CPF nº 015.980.126-57, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 respectivas 

alterações, demais normas pertinentes e em conformidade demais normas pertinentes e 

disposições a seguir:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS GERENCIADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CARMO DO RIO CLARO 

– MG, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento, identificado no 

preâmbulo, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de _______ contados da assinatura deste 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a) Agendamento dos pedidos; 

b) Impedimento Municipal para execução; 

c) Liberação do local ou veículo para execução dos serviços; 

d) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a 

continuidade dos serviços 

e) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

f) Atrasos na liberação dos recursos; 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

g) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

h) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

i) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a 

continuidade dos serviços; 
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j) Custos gerados por má execução dos serviços por subcontratados; 

k) Custos causados por greves, falta de materiais, desconformidade com as 

especificações da contratante, quaisquer motivos por culpa do privado; 

l) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela 

fiscalização, acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das 

especificações; 

m) Contratada apresenta problemas de caixa que prejudiquem o andamento e 

conclusão da dos serviços; 

n) Vícios verificados nos serviços; 

3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-

financeiro: 

o) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

p) Mudança de regras que aumentem os custos dos serviços exceto aumento de 

salários 

3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

q) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

r) Anulação do contrato por natureza diversa; 

s) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total ESTIMADO da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. A prestação dos serviços, objeto deste contrato, será por demanda, conforme solicitação 

da secretaria requisitante, devendo ser executados conforme estipulado na Autorização de 

Execução dos Serviços a ser emitida previamente a cada contratação. 

5.4. Os valores a serem pagos à contratada estão relacionados na planilha abaixo, e somente 

serão pagos pelos serviços efetivamente realizados, conforme a autorização de que trata a 

subcláusula anterior. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01    R$  R$  

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
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8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

código de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 

ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
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9.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

CLÁUSULA DEZ- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade competente. 

 

CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25%  

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 

20%  do valor do Contrato. 
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
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atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

 

CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

44 

 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta 

das dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos 

exercícios subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para 

atender as obrigações de mesma natureza. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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CLÁUSULA DEZOITO– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carmo do Rio Claro/MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Carmo do Rio Claro, __ de ________ de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Thiago Ferreira Cândido 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

_____________________________ 

CREDENCIADO 

TESTEMUNHAS: 

1 _________________________________2 ___________________________________ 

 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

Processo Administrativo nº. 155/2024 

Credenciamento nº. 008/2024 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS GERENCIADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CARMO DO RIO CLARO – MG”. 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ----------------

---------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em 

epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis;  

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas;  

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 

função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021;  

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

Órgão/Entidade contratante;  

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e 

inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021;  

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.   

Cidade - UF, _____,____________de 202X. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

47 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação 

federal e municipal correspondente, em especial ao disposto no inciso § 1º do Art. 19 do 

Decreto Municipal 5.298/2021, no inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021 e Decreto 

5.566/2023. 

 

1. OBJETO 

1.1.  Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços de 

demarcação e sinalização viária para atender as demandas dos serviços gerenciados 

pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Carmo do Rio Claro – MG.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica se o credenciamento, para melhorar a sinalização viária das ruas do 

Município, valorizar os pontos de acesso e melhorar o fluxo, tornar o trânsito mais 

seguro para motoristas, passageiros, ciclistas e pedestres. 

2.2 Objetiva-se através do presente credenciamento organizar o fluxo de veículos e 

pedestres, controlar e orientar os deslocamentos, complementar os sinais verticais de 

regulamentação, advertência ou indicação nas vias do Município de Carmo do Rio 

Claro/MG. 

2.3. Registro válido por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

48 

 

2.4. A elaboração deste Credenciamento tem como objetivo a definição precisa dos 

itens a serem adquiridos, conforme os objetos deste Termo de Referência, no 

atendimento à necessidade da Prefeitura Municipal. 

2.5. Apresenta também, como finalidade, aperfeiçoar o resultado do processo de 

contratação em níveis que possibilitem ampla concorrência e assegurem o princípio da 

isonomia, sempre com observância no resguardo dos interesses da Administração 

Pública. 

 

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

3.1. Sugere-se seja adotada, para a presente aquisição, o Pregão na forma Eletrônica, 

Sistema Registro de Preço, observando-se, pois, as regras do Decreto Municipal nº 

5.566/2023, Lei n. 14.133/2021 e outras normas aplicáveis à espécie. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, e suas respectivas 

alterações e demais legislações pertinentes. 

4.2. As Microempresas e Empresa de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento 

estabelecido pela Lei Complementar n. 123/2006. 

4.3. O objeto deste Termo de Referência se dará sob o regime de Empreitada por 

Menor Preço Unitário, nos termos do art. 82, V, da Lei n. 14.133/2021. 

 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. A prestação de serviços serão solicitados de forma fracionada, conforme a 

necessidade da Secretaria requisitante, devendo ser fornecidos mediante a emissão de 

Autorização de Fornecimento, nos quantitativos e prazos que devem vir discriminados 

na AF. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até 30 dias após a 

entrega da Nota Fiscal sendo liberadas para pagamento somente após a aprovação e 

verificação de que foram cumpridas todas as condições pactuadas e a conformidade 

com o contrato. (Na Nota Fiscal deverá constar o banco, agência e Número da conta da 

Contratada).  

6.2. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à 

multa ou indenizações devidas pela LICITANTE VENCEDORA.  

6.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 

de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.  

6.4. A empresa deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal, os 

documentos que a habilitaram no certame, a saber: 

 a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente;  

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8. DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. A prestação de serviço deste Termo de Referência deverá ser iniciada dentro de 30 

(trinta) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento (AF). 

8.2. A empresa contratada deverá, executar a prestação de serviço no período noturno 

compreendido entre 19:00h às 06:00h, sendo fornecido pela empresa todo material, 

insumos, equipamentos e mão de obra necessários, seguir rigorosamente as normas 

estabelecidas pelo Detran constante em arquivo separado Anexo I, deste termo de 

referência. 

8.3. Todos os equipamentos envolvidos na contratação deverão possuir garantia contra 

defeitos de fabricação nos termos da Lei no 8.078, de 11/09/1990. A contratada deverá 

comprometer-se a substituir os equipamentos que apresentarem defeitos no prazo de 

24h (horas) das peças deve ser o de validade do produto garantido pelo fabricante, não 

sendo inferiores a 180 (centos e oitenta) dias. 
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9. QUANTITATIVO, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO 

9.1. A quantidade total e as especificações dos itens que compõem o objeto deste 

Termo de Referência são: 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 M2 10.000 MANUTENÇÃO/ RECOMPOSIÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO - PINTURA DE FAIXA COM TINTA 

ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM. 

R$ 35,42 R$ 354.200,00 

2 M 25.000 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO 

COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 

DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 

R$ 5,63 R$ 140.750,00 

3 M 10.000 PINTURA DE MEIO FIO COM TINTA BRANCA A 

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

R$ 1,55 R$15.500,00 

4 M2 10.000 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU 

ZEBRADA COM TINTA RETRORREFLETIVA A 

BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E= 30 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. 

R$ 25,44 R$ 254.400,00 

5 UN 500 TACHÃO REFLETIVO EM RESINA SINTÉTICA - 

BIDIRECIONAL - FORNECIMENTO E 

APLICAÇÃO. 

R$ 83,08 R$ 41.540,00 

6 UN 500 TACHÃO REFLETIVO PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 94,75 R$ 47.375,00 

7 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO I - FORNECIMENTO E 

R$ 31,49 R$ 31.490,00 
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COLOCAÇÃO. 

8 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO II - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 34,39 R$ 34.390,00 

9 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO III - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 34,39 R$ 34.390,00 

10 UN 1.000 TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - 

BIDIRECIONAL TIPO IV - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

R$ 40,21 R$ 40.210,00 

9.2. O Valor total ESTIMADO para o Registro de Preço é de R$ 994.245,00 

(Novecentos e noventa e quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais).  

 

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Conforme art. 117 da Lei n. 14.133/2021 e Portaria 077/2.022, o contrato advindo 

deste Termo de Referência terá como Gestores o Secretário de Obras e Serviços 

Públicos: Sr. Thiago Ferreira Candido e o Secretário Adjunto Wagner Oliveira 

Mendonça. 

10.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que concerne 

ao fornecimento do objeto do contrato. 

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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11. DO LOCAL PARA ENTREGA 

11.1. O Local a ser entregue os materiais serão no Almoxarifado Municipal localizado à 

Rua: José Pimenta Freire, 148 - Jardim América. De segunda a sexta feira, das 7 às 

11h e das 12h às 16h. 

11.2. A forma de execução é indireta. A empresa vencedora deverá atender 

rigorosamente os prazos para o fornecimento de materiais, conforme determinado pelo 

Gestor da contratação na autorização de fornecimento/execução ou contrato 

administrativo.  

11.3. A licitante vencedora deverá realizar a entrega no local, prazo e condições 

definidos supra ou em outra previamente comunicada pela Administração em atenção à 

conveniência e necessidade pública.  

11.4. Porquanto inexistem meios de se definir claramente os aspectos quantitativos do 

objeto a ser contratado, o quantitativo estimado neste Termo de Referência não possui, 

em hipótese alguma, caráter de franquia, tratando-se somente de uma estimativa ou 

expectativa de consumo, por parte das unidades requisitantes. Nesse caso, foi 

estabelecido um padrão que consiste na unidade de medida unitária para fins de 

aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de medição 

e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 

 

12. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

12.1. O regime de execução se dará por Empreitada Por Preço Unitário.  

12.2. A adjudicação do objeto será feita pelo Menor Preço por Item 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. Caberá à empresa contratada a comprovação de sua habilitação de acordo com a 

exigência da Lei nº. 14.133/2021. 
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das 

dotações orçamentárias específicas para o ano em exercício. Nos exercícios 

subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para 

atender as obrigações de mesma natureza. No caso de Registro de Preços, as 

dotações serão discriminadas nas respectivas Autorizações de Fornecimento.  

• Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

15.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que não seja a parte 

finalística da contratação e depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto.  

15.2 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação.  

15.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto deste Termo de Referência, de 

acordo com a proposta apresentada, ficando a seu encargo todos os ônus e encargos 

decorrentes do fornecimento e, especialmente: 

15.2. Fornecer o serviço rigorosamente nas especificações e prazos constantes do 

Termo de Referência; 

15.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste termo; 

15.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 

15.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 

dos eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 

após a verificação do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 

considerados. 

15.6. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e 

pessoais aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer 

consequências desses danos e acidentes. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, 

em particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 

16.2. Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da CONTRATADA às 

dependências das unidades, para efeitos de entrega dos itens. 

16.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação 

que venham a ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA. 
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16.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente 

designados para atuar como Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através 

do servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções 

administrativas quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o 

contraditório. 

16.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por 

intermédio do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 

16.6. Efetuar o pagamento do objeto de acordo com as condições contratuais, e no 

caso de cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados 

em desacordo com o contrato. 

16.7 Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias para 

questionar os valores glosados. 

16.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, conforme art.83 

da Lei 14.133/2021. 

 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

57 

 

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima 

as seguintes sanções, na forma do art. 156 da Lei 14.133/2021: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 

de mora, de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

17.5. A aplicação das sanções previstas neste não substituem, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 
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17.12. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor ou 

Fiscal do Contrato, ou, ainda, pelo Departamento de Licitações e Contratos, 

exclusivamente por meio de endereço eletrônico constante do cadastro da empresa no 

SICAF ou aquele informado nos termos deste Edital, ou por meio físico, para fins de 

garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

17.13. Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de 

informação e o fato inegável de que, atualmente para participar de um processo 

licitatório todas as licitantes devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, 

todas as comunicações entre o Município de Carmo do Rio Claro e a licitante ou 

empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o endereço 

eletrônico mencionado no subitem precedente, sendo de inteira responsabilidade da 

licitante mantê-lo permanentemente atualizado. 

17.14. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 

regras ordinárias, sendo dever da licitante ou empresa contratada manter, junto à 

Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do 

representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da 

alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no 

Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar. 

17.15. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo 

no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; e no princípio do formalismo 

moderado; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição 

do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada 

no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade 

de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela 

eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa 

de quaisquer das partes. 
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17.16. Simultaneamente ao encaminhamento eletrônico, o Ofício de Notificação poderá 

ser disponibilizado também no portal do Município, sítio  

www.carmodorioclaro.mg.gov.br, o que poderá substituir a publicação da notificação em 

Diário Oficial ou caso não tenha sido possível localizar a licitante e/ou empresa 

contratada. 

17.17. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 

trata o subitem anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio 

eletrônico, segundo as orientações contidas no sítio supracitado, de modo a economizar 

custos, evitar a necessidade de deslocamentos e, ainda, otimizar o prazo para que o 

licitante e/ou empresa contratada elabore as peças que julgar convenientes à sua 

defesa/manifestação. 

17.18. Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta 

eletrônica, resguardando o licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva entrega 

de sua defesa ou manifestação. 

17.19. Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a prazo 

processual, este passará a contar a partir da data do registro de recebimento da 

notificação ou do seu registro de protocolo, o que ocorrer primeiro, sendo considerada 

tempestiva a defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e quatro) horas do seu 

último dia. 

17.20. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos 

legais para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 

17.21. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município, por meio de Guia de 

Recolhimento, observando-se seu prazo de vencimento, podendo a Administração 

cobrá-las judicialmente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores 

remanescentes de pagamentos à empresa. 
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17.22. Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da Adjudicatária, o 

ordenador de despesa adotará as medidas cabíveis visando à cobrança por via judicial. 

17.23. Valores inadimplidos perante a Administração serão inscritos 

administrativamente no Cadastro de dívida ativa junto ao Município. 

 

18. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

18.1. O Município reserva para si o direito de não aceitar os produtos em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

18.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

18.3. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, 

sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 

securitário ou qualquer outra. 

18.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 
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executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

18.5. Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos 

mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

18.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão 

de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou 

criminal, nos termos da legislação. 

18.8. A contratação será formalizada mediante emissão de Autorização de Compra, nos 

termos dos incisos I e II do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

18.9. A Existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada, conforme art.83 da Lei 14.133/2021. 
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19. DO FORO 

19.1 Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual fica eleito o 

Foro da Comarca de Carmo do Rio Claro - MG, renunciando as partes expressamente a 

qualquer outro, ainda que privilegiado. 

 

Carmo do Rio Claro, 21 de maio de 2024. 

 

Thiago Ferreira Mendonça 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Município de Carmo do Rio Claro - MG 

 

 

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato (ou equivalente) originado 

por esse processo, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se 

fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do 

instrumento e disposição legais que regulam a matéria. 

Wagner Oliveira Mendonça 

Secretário Adjunto de Obras e Serviços Públicos 

Município de Carmo do Rio Claro - MG 

 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

64 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para credenciamento de empresa especializada 

para prestação de serviços de demarcação e sinalização viária para atender as demandas dos 

serviços gerenciados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Carmo do Rio 

Claro – MG. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços de pintura, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Assinatura deste 

Termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.5. Sugere-se seja adotada a modalidade de licitação Concorrência, na forma Eletrônica, 

nos termos do art. 28, II da Lei 14.133, de 01º de abril de 2021, com o critério de julgamento 

pelo Menor Preço, conforme evidenciado nos estudos técnicos preliminares. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A Secretara Municipal de Obras e Serviços Públicos vem tomando iniciativas no sentido 

de melhorar a sinalização viária das ruas do Município, valorizar os pontos de acesso e 

melhorar o fluxo no trânsito, por isso, faz-se necessário contratação de empresa especializada 

para prestação destes serviços. 

2.3. O município de Carmo do Rio Claro MG é fonte de muitas belezas naturais, banhado 

pelo lago de furnas, vem com o propósito de tornar o trânsito mais seguro, para a população e 

visitantes.  

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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2.4. A sinalização de trânsito é essencial para garantir a segurança de motoristas, 

passageiros, ciclistas e pedestres. Com uma sinalização adequada, evitam-se acidentes, 

atropelamentos e colisões. 

2.5. Têm como função organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 

deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 

complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos 

específicos, tem poder de regulamentação. 

2.6. A pintura deverá estar em conformidade com os seguintes documento: planilha 

orçamentária; cronograma físico-financeiro; memorial descritivo; dados dos locais; partes 

integrantes deste Projeto Básico 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase 

preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 

mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, 

conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 

2022.: 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou das parcelas principais do objeto da 

contratação, as qual consistem nos seguintes itens da Planilha Orçamentária: Item 1.1 da 

Planilha Orçamentária (Serviços Preliminares), Item 1.4 da Planilha Orçamentária (Fundação, 

Baldrame e Pilares), Item 1.5 da Planilha Orçamentária (Supraestrutura), Item 1.6 (Alvenaria 
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de vedação) Item 1.8 da Planilha Orçamentária (Cobertura e Forro), Item 1.9 (Instalações 

hidráulicas), Item 1.11 (Instalações elétricas) e 1.13 (Pisos e revestimentos). 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.  Serão 

disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, conforme projetos executivo, memorial 

descritivo e planilha orçamentária. 

Local da prestação dos serviços 

As vias  do município de Carmo do Rio Claro - MG. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.4. A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

5.5. A execução deverá ser realizada de acordo com cronograma físico-financeiro de 

execução dos serviços listados e demais planilhas e projetos em anexo. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de 

Execução Orçamentária e Contábil para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.14. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do observará o Cronograma Físico-Financeiro para a medição 

do resultado. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133. 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo. 

7.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
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7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. Os responsáveis pela Gestão e Fiscalização do contrato deverá realizar consulta ao 

SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 

2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 05 % do valor total estimado da 

contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação 

8.30. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente.  

8.31. Apresentação de profissional técnico, devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes. 

8.32. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
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por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.33.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 994.245,00 (Novecentos e noventa e 

quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais) conforme custos unitários apostos na Planilha 

Orçamentária. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 656 

Unidade: 020215 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Funcional: 15.451.0501.2217.0000 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

Categ. Econ.: 3.3.90.39.99 - Obras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FUNDO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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11. SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

A) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

B) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

Carmo do Rio Claro, 24 de maio de 2024. 

 
THIAGO FERREIRA CÂNDIDO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Município de Carmo do Rio Claro MG 

 
 

WAGNER OLIVEIRA MENDONÇA 
Secretário Adjunto de Obras e Serviços Públicos 

 Município de Carmo do Rio Claro MG 
 

Documento elaborado por: Fabiana Aparecida Marques 
Agente administrativo  
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